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LEt No 4.748 De í6 de fevereiro de 2009.

FAZ DENOMINACÃO DE RUA E
DÁ ourRAS ÉnovroÉrucras.
(LUGTANO JOSÉ DE ALMETDA)

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faÇo saber

que a CâmaÍa de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

AÉ. 1" - Fica denominada de LUCTANO JOSÉ DE ALMEIDA uma

das novas ruas da cidade dê Campina GÉnde.

AÉ. 20 - Esta Lei êntrará em vigo:" na data de sua publicaÉo.

AÉ. 3'- Revogam-se as disposições em contrário.
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